PARECER Nº 141, DE 2002, DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 286, DE 1999 
De autoria do deputado Rodrigo Garcia, o projeto em epígrafe institui a obrigatoriedade de realização de exame de sangue pelos alunos da rede estadual, no início do ano letivo, objetivando detectar os portadores de diabete. 

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da então vigente IX Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 32ª a 36ª Sessões Ordinárias, de 3 a 7 de maio de 1999, não tendo recebido emendas ou substituvos. 

De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi então a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que opinou pela sua aprovação. 

Em seguida, foi a propositura encaminhada à Comissão de Educação, que também exarou parecer favorável à propositura, na forma do substitutivo proposto. 

Cabe agora a esta Comissão de Finanças e Orçamento analisar os aspectos previstos no § 3º do artigo 31 do Regimento Interno. 

Ao fazê-lo, constatamos que o substitutivo apresentado pela Comissão de Educação vem aprimorar o escopo almejado pela propositura, deixando ao Poder Executivo a atribuição constitucional de regulamentar a execução da futura lei segundo os interesses da Administração Pública. 

Além disso, o artigo 2º do substitutivo prevê os recursos necessários para atender aos encargos decorrentes da aprovação da propositura, conforme estabelecido no artigo 25 da Carta Magna. 

Desta forma, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 286, de 1999, na forma do substitutivo proposto pela Comissão de Educação. 

É o parecer. 

a) José Rezende - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, na forma do substitutivo da Comissão de Educação. 

Sala das Comissões, em 5-3-02 

a) Vaz de Lima - Presidente 

Vaz de Lima - Celso Tanaui - José Rezende - Vitor Sapienza - Donisete Braga 

